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TERMO DE REFERÊruCIA

1. OBJETIVO:

1.1. Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e sufícientes, os
quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos,
servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6e, incs.
X, Xlll e XXlll, 18,23, 40, 41e 82, da Lei ne 74.133/2021.

1.2. lntegram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes
documentos:

l) EspecificaçõesdosServiços/produtos;
ll) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento;

2. DO OBEJTO E DA JUSTIFICATIVA:
2.1. Obieto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO FORNECTMENTO DE MATERTAL DE

EXPEDIENTE DESTINADOS A POUCLíNICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, AO CENTRO DE

ESPECIALIDADES ODONTOLÓEICNS DR. TTCIANO VAN DEN BRULLE MATOS CEO.R, AO CENTRO

ESPECTALTZADO EM REABTLTTAçÃO CER I E DO CONSóRC|O PÚBUCO DE SAÚDE DA

MTCRoRREGTÃO DE JUAZETRO DO NORTE/CE.

2.2. Justificativa: A presente justificativa tem como objetivo demonstrar a necessidade da

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO FORNECTMENTO DE MATERTAL DE EXPEDTENTE

DESTINADOS A POTICLíNICA JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, AO CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓEICRS DR. TICIANO VAN DEN BRULLE MATOS CEO.R, AO CENTRO ESPECTALIZADO EM

REABTUTAçÃO - CER il E DO CONSÓRCIO PÚBUCO DE SAÚDE DA MTCRORREGTÃO DE JUAZEIRO

DO NORTE/CE. Esta ação é fundamental para assegurar a manutenção adequada das instalações e

a qualidade dos serviços prestados à população.

Considerando que o CPSMJN, tem, dentre suas prerrogativas, a execução eficiente e eficaz
dos serviços públicos, visando sempre a melhoria do atendimento a população dentro dos
princípios que regem a administração pública.

A presente contratação justífica-se na necessidade por se tratar de materiais essenciais
para o desenvolvimento das rotinas administrativas das unidades do Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Juazeiro do Norte/CE, para o desempenho de suas atividades e funções,
proporcionando agilidade e qualidade aos serviços prestados a população dos municípios
consorciados.
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Além disso, a contratação de uma empresa especializada permite que se tenha um

fornecimento contínuo e regular dos materiais necessários, evitando interrupções nos serviços por

falta de insumos. A empresa contratada terá a responsabilidade de gerenciar os estoques e

fornecer produtos de acordo com as necessidades específicas de cada unidade, garantindo que não

haja escassez ou desperdício de materiais.

Adicionalmente, a contratação de uma empresa especializada pode resultar em economia

de recursos a longo prazo. Empresas especializadas têm acesso a produtos de expediente de alta

eficiência, que muitas vezes são mais econômicos no uso prolongado. Além disso, o gerenciamento
profissional do fornecimento e dos estoques pode evitar desperdícios e reduzir custos operacionais.

Portanto, justifica-se a necessidade da contratação de uma empresa especializada no

fornecimento de material de expediente, visando assegurar a manutenção adequada das atividades

administrativas das unidades do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do
Norte/cE.

3. DO PREçO

3.1. O valor global estimado para a contratação será de R$ 105.323,16 {Cento e cinco mil, trezentos
e vinte e três reais e dezesseis centavos).
3.2. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos acessórios para seu normal
adimplemento, sejam eles impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, seguros, transporte e quaísquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
Iicitado.

4. ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Tabela com descrição e quantitativos dos itens em anexo.

s. DoCUMENTOS DE HAB|LTTAçÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

6.1. RETATIVA À HABTHTAçÃO IURÍOlCa:
6.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
6.1.2.AT0 CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOTIDADO em vígor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no câso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivss -
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posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações
serão exigidas.

6.1.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou ãgência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

matriz.
6.1.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -
administrador e ou titular da empresa.
6.1.6. Declaração de regularidade do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

6.2. REIÁTIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FlC)ou municipal, conforme o caso,

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
6.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de A2/1O/2ALa;
6.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
6.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);

6.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o

disposto na CLT com as alterações da Lei Ns. 12.440 llt - DOU de O8/A7l20tL.
6.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os

mesmos efeitos da çertidão negativa ás certidões positivas com efeito de negativa.
6.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licítantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa;
6.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

his[a,-úê]mo que esta apresenteexigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trab
alguma restrição;

posteriores, também,
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6.2.LL. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 1"4.133/21., sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da
respectiva ata, ou a revogação da licitação;

6.3. RE LATIVA À qUALI FICAçÃO ECONÔNN I CO.P I IUANCE I RA:

6.3.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

a| Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado de Exercício dos 2 (dois) últimos

exercícios socíais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) A comprovação de boa situação financeira, com base na obtenção de índice de Liquidez

Geral (LGlSolvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

a.2) Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que L (um),

em qualquer dos índices referidos na alínea anterior, salvo se apresentarem comprovação de

capital social ou patrimônio líquido não inferior a LO% (dez por cento) do valor estimado para a

contratação, considerando o valor total do item para o qual o licitante formulou proposta(s).

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

6,3.2. Havendo mais de um item ou lote vencido pela mesma licitante, a comprovação a que se diz

respeito ao item 3.4.L será realizada levando-se em consideração a totalidade dos itens/lotes

vencidos. Constatado a ausência de capítal social ou patrimônio líquido insuficiente quanto ao

somatório, a licitante poderá optar pelos itens/lotes os quais deseja continuar como classificada.

Não o fazendo, a autoridade competente procederá com esta classificação levando-se em

consideração a maior pluralidade de itens/lotes e a sequência procedÍda.

6.4. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:

6.4.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28170/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não
emprega menores de 1"8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso Xl do art. 155 da Lei Ns.
14.133/2021 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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6.4.?. Havendo ã necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob
pena de inabilitação.
6.4.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-dígitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.4.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
6.4.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
6.4.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribu ições.

6.4.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
6.4.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.L. A apresentação da proposta de preços será através do SISTEMA ASSESSI, no link:
https://www.acotacao.com.brlCPSMJ Nld ispg!sas/8a5dd0335a97f 7 4cA79f 07 d39b96653e , ou
poderá, se preferir, protocolar presencialmente na sede do CPSMJN, localizada à Av. José

Bernardino, 680-A - Alto da Alegria, Barbalha/CE, CEP. 63.092-130, no horário de 08:00h as L2:0h0
e de 14:00h as 17:00h.
7.2. Na proposta de preços deverão constar as específicações detalhadas dos itens, quantidade
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, ímpostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não

estejam registrados neste documento;
7.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO GLOBAL

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.
7.4. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer contratempo, e se caso

constatado alguma imperfeição, o objeto será recusado e a licitante submetida às penalidades da

Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores do CPSMJN;

7.5. A Contratante poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, para veríficação do
atendimento das especificações mínimas dos itens constantes neste projeto básico/termo de
referência.

8. DAS CODrcÕES E PRAZOS DE ENTREGA/FORNECTMENTO:

8.1. LOCAL DA DE ENTREGA E FORNECIMENTO.
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8.1.1. DO TOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues na sede da UNIDADE

REQUISITANTE, com endereço descrito na ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO ou nos locais

determinados pelo setor solicitante, conforme as necessidades das unidades no horário das 08

horas às 12h e das L3h às 17h.

8.1.1.2. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis

contados do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO.

8.2. DA ESPEC|F|CAçÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES: A empresa contratada será

responsável pela entrega dos produtos conforme as especificações do Termo de Referência.

8.2.1. Todo e qualquer fornecimento de produtos fora do estabelecido neste edital será

imediatamente notificado à licitante vencedora que ficará responsável por substituí-los, o que fará

prontamente, no prazo máximo de 24 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco

tais substituiçôes, sendo aplicadas, também, as sanções previstas deste edital.

8.2.2. A empresa notificada será responsável pela troca (recolhimento efou substituição) do

produto que apresentar problemas, mesmo que a verificação se dê após o recebimento do

produto.

8.2.3. A empresa vencedora, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização

da unidade demandante (Policlínica João Pereira dos Santos; Centro de especialidades

Odontológicas Dr. Ticiano Van Den Brule Matos CEO-R, do Centro Especializado em Reabilitação

CER ll E DO CPSMJN), por escrito, qualquer anormaÍidade verificada no fornecimento ou no

controle do fornecimento, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a

qualidade dos produtos dentro dos parâmetros pactuados. Os veículos de transporte e distribuição

se destinarão exclusivamente para essa finalidade.

8.3. Do acompanhamento e fiscalização da entrega

8.3.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com a necessidade da unidade interessada durante o prazo de contratação,

mediante a expedição de periódicas de ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAçÃO DE

FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, pela unidade demandante, constando a relação e a

quantidade de itens a serem entregues.

8.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAçÃO DE

FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO deverá ser entregue em remessa única.

8.3.3. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento.

8.3.4. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade

da empresa contratada. :

,--*+-,
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8.3.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item

eventualmente fora de especificação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E F|SCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

9.1. A execução do objeto será fiscalizada por servidor designado pelo CONSóRCIO PÚBLICO DE

SAÚDE DA MICRORREGÉO DE JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJN, sendo que o Gestor do Contrato

será responsável por atestar os documentos da despesa (nota fiscal), quando comprovada a fiel e
correta execução para fins de pagamento;

9.2. A presença da fiscalização por servidor designado pelo CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGÉO DE JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJN não elide nem diminui a responsabilídade da

empresa contratada e;

9.3. Caberá ao CON§óNCIO PÚBUCO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃo DE JUAZEIRo Do NoRTE .
CPSMJN rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as

exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de

especificação.

10. DAS OBRTGAçÕES E RESPONSABTUDADES:

As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório da Lei NP. 14.133.

10.1. São obrigaçôes do contratante, nos termos do art. 92, X, X! e XIV da Lei Federal n.e

L4.t33l2t:
10.1-.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus ãnexos.

tA.7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

L0.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre

objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

suas expensas.

1O.t.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

14.133, deZOZL.

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

ao fornecimento do objeto,

,/-.----=*^.
É-/
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t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
u) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
w)Assinar e devolver a ordem de compra ao CPSMJN no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da data do seu recebimento.
x) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
y) estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato.
z) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
aa) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
bb) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art. 125e da Lei n.e t4.!33/23..
cc)Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CPSMJN, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
dd) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados
às supracitadas condições.

12. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
12.1. Da forma de recebimento (provisório e definitivo)
L?.L.L. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

pertinente, cumprindo as

execução do objeto e nas



CPSMJN
Consorcb lúblico de §t:ilde

do Micnn*gioo de Juaeeiro ds t*{§ie

L?.L.Z.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constântes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.1-.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceítação mediante termo detalhado.
12.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o límíte de que
trata o inciso ll do art.75 da Lei ns L4.t33,de2O2l, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
L2.L.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
1?.1,.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.1.7.O prazo pâra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
12.1-.8.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa.

L2.2. Forma de Pagamento.
12.2"1,. O Pagamento será efetuado na proporção da entregâ dos produtos, em âté 30 (trinta) dias
após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da
entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem
cronológica de pagamentos.
L2.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no
subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do
contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
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e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT).

12.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos
apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eJetrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei ne 3-4.1.33, de 2O27.

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

13.1. A despesa ocorrerá à conta
próprio do consorcio Público de

rubricas orçamentárias:

de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento
Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte, nas seguintes

UNIDADE ORçAMENTÁRIR:01- Consorcio de Saúde.
DoTAçÃo oRçAMENTÁR|R: 01.01.10.122.0a0L2.001 - Manutenção das atividades do Consorcio
Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTES: 1880000000 - Recurso próprio dos consórcios.

UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02 - Policlínica João Pereira dos Santos.
DOTAçÃO ORçAMENtÁRn: 01.01. 10.302.0002.2.002 - Manutenção da Gestão da Policlín ica
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTES: 1880000000 - Recurso próprio dos consórcios.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:03 - Centro de Especialidades Odontológicas CEO-R.

DOTAçÃO ORçAMENTÁnIR: 01.0 1. 10.3 02.00A2.2.003 - Manutenção das atividades do CEO-R

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTES: 1880000000 - Recurso próprio dos consórcios.

UNIDADE ORçAMENtÁRlA: 05 - Centro Especializado em Reabilitação CER ll.
DOTAçÃO ORçAMENTÁRh: 01.01.10.302.0002.2.005 - Manutenção do CER

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
FONTES: 1880000000 - Recurso próprio dos consórcios.

14. GESTOR DO CONTRATO:

14.1. A Gestão do Contrato será exercida por servidor designado pelo órgão Contratante, do
coNsóRoo PúBLIco DE sAúDE DA MtcRoRREGÉo DE JUAzEtRo Do NoRTE - cpsMJN, o quat

deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei ne 14.133, de Le de abril de ZOZL.

IS.PENALIDADES: u . ':"-' 
\

15.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste
lnstrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções
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legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.
Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o

valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, não ficando
a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções
previstas nos artigos 155 e 157 da Lei ns 14.133/2L.
15,2. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:
15.2.1. Advertência;
L5.2.2. Multade30%(trinta por cento) sobre o valor do contrato;
t5.2.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a

administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos;

L5.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma administração pública enquanto
perdurarem os motivos de terminantes da punição ou até que seja promovída a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção
aplicada com base no inciso anterior.
15.3. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento,
momento em que a Tesouraria do CPSMJN comunicará à CONTRATADA.

15.4. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a

recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome do CPSMJN (o número da

Conta será informado pelo Ordenador de Despesas). Senão o fizer, será encaminhado à

Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.
15.5. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejar
em o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem
na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sempre
juízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo

de até 05 (cinco) anos;
d) Declaraçãodeinidoneidadedod ireitodelicitarecontrata rcomaAdmin istraçãoPública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

16. DAS ALTERAçÔES E DA REPACTUAçÃO DO VALOR CONTRATADO:
15.1. O contrato poderá ser reajustado conforme os casos previstos em Lei.

16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
forma da Lei Federal ns 14.133/2OZL.

17. Do EsruDo rÉcNtco eRELIMINAR - ETp E DA ALocnçÃo DE Rtscos:
17.1. Considerando a faculdade posta no inciso I do art. 72 da Lei Federal n.e i"4.I33/2O2L e art. 48
da Resolução na. OY2O24 de 02 de janeiro de 2A24, a qual regulamentou os procedimentos de
contratação direta advindos da Lei Federal n.s 14.1-33 /202L, fica dispensada a apresentação de
Estudo Técnico Prelíminar - ETP para o presente objeto. O mesmo se aplica a alocação dos riscos,
haja vista a baixa complexidade do objeto e faculdade posta pelo caput do art. 103 da Nova Lei de
Licitações.

18. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO pann O PROCEDTMENTO:

18.1. Os documentos para fins de verificação das condições de habilitação dos proponentes serão
os constantes neste Termo.

Barbalha/CE, L6 de julho de 2A24.
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\
FRANCISCO SAMUET DA SILVA \

Diretor Administrativo Financeiro do CPSMJN


